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ANO II - EDIÇÃO 385 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 202286
1D: A69CED9326784 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

li 
Instrumento: Contrato n º 079/2022- TOMADA DE PREÇOS 003/2022 - Processo 
068/2022 

Objeto: Pavimentação asfáltica de vias públicas na zona urbana d o município d e N azaré do 
Piauí- PI , conforme edital e seu s a n exos. 

CONTRATANTK PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO P IAUf, ESTADO 
DO PIAUÍ, inscrita no CN PJ sob nº 06.554. 14 1/000 1-32, e s tabelecida na Praça Dr. 
Sebastião Martins, nº 478, Centro, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, Sr. 
Raimundo Nonat.o Costa, bras ile iro, casado, inscrito do C PF n .0 674.6 10.003-06. 

CONTRATADA, NOVACON - CONSTRUCOES E SERVICOS DE EDFICACOES 
LTDA, insc rito no CNPJ nº 97.535.446/000 1-52, com sed e à Estmda d a Usina Santa na, n º 
13 16, Bairro São Sebastião, CEP n º 64.084-338, na cidade de Tere s ina , E stado do Pia uí, 
neste a to representado pe lo Sr. M arcos Bezerra da Silva, com C PF sob o n º 994.584.703- 15 
e cédula d e ide ntidade n º 139 103920000 SSP/MA. 

Vigência: 12 meses 

Valor G lobal: R$ 275.473,40 (Duzentos e setenta e cinco mil , quatrocentos e seten ta e três 
reais e quare nta centavos). 

Fonte de Recursos: 700, 500. 750. 704 - COOEV ASF Convê nio 9 1954 3/202 1. 

Data de Assinatura: 21 d e dezembro de 2022. 

Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ , pela 
CONTRATANTE, NOVACON - CONSTRUCOES E SERVI COS DE EDFICACOES 
LTDA , CONTRATADO. 

CNPJ : 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Cen tro - CEP 64825-000 

ID: 22CE809257974 

ESTADO DO PIAUf 

CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 

Gabinete do Pres idente 

REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE CHAPA 

ELEI ÇAO D E RE OV AÇAO D A MESA DIRETORA 2° BlÊNlO 2023/2024 
flmo. S r . Presidente da Cãmn.rn M unic ipal de J atobá do P iauí - PI. 

Os Vereadores ab aixo firm ad os, todos co m assento n esta c asa, vem resp eitosamente 
n a forma d a Lei. REQUERER segundo o R egim ento interno que seja es~ri t a . e 
REGISTRADA a Chapa 1 para participar d a E leição da Mesa ~ i.retora d esta <:=asa Legi~la1;1va 
p ara O Biênio 2023/2024 regiscro que servirá para os d ~vtd os fin s e ~fcttos de_ ductto, 
figurand o n o d ocu mento dos Cand idatos com seus rcspecavos cargos abaixo desc cttos. 

Acompanha ainda o P resente Re q uerimento, a declaração dos Candidatos q u ~ ~ão 0 

seu expresso consentimentos fim de formalizar~ de ver in gressa a CHAP A n a E ICtçao de 
acordo c o m as n o rmas legais p ertinentes ao refendo evento . 

Seguem o s nomes dos integrantes da CHAPA com os respectivos Cargos: 

Nestes termos ~ pede deferimento 

Jatobá do Piaw -Pl, .,J,L/~~ 

Rua Joaquim Terto, 320 - Centro -Jatobá do Piauí -CEP. 64.275-000 - CNPJ 
04.249.909/0001-39 
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......... ,.., ESTADO DO PIAUÍ 

1 CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 

Gabinete do Presidente 

DECRETO Nº-º!/ ólO,U, J.'3 de 'Dtu.ti\k!'O de ~~ 

"Dispõe sobre a realização da Eleição para 
compos1çao da Mesa Diretora para Biênio 
2023/2024, e dá outras providencias." 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO: 

Que o mandato da Mesa Diretora para o Biénio 2021/2022 se encerra no dia 
ruru~. 

Que o Regimento Interno da Câmara Municipal, datado de 08/05/1997, em seu 
anigo 16, prevê que a Eleição para a Mesa Diretora da Câmara ocorrerá no dia 15 de fevereiro 
do terceiro ano de cada legislatura. 

Que o referido artigo trará prejuízos para a administração, haja vista que se cumprido 
a Câmara Municipal permanecerá destituída de Mesa Diretora, presidente, durante 02 (dois) 
meses, não podendo este respeitável órgão permanecer sem direção. 

Que o expediente encerra-se no dia ~ 3 / !.!_; ~d-~, não havendo, portanto, 
prazo hábil para uma reformulação do referido artigo, sendo necessária a Eleição antecipada 
da Mesa, para não acarretar prejuízos à Administração. 

Que a antecipação somente trará benefícios para a Administração, bem como serão 
observados todos os critérios e diplomas legais. sendo garantidos todos os direitos previstos. 

DECRETA: 

Art.1 °- Fica decretado a antecipação da realização da Eleição da Mesa Diretora da Càmara 
Municipal de Jarobá do Piauí, que será realizada na data~/ _@_/~ôll , às~:~ hrs 
na Câmara Municipal de Jatobá do Piauí. 

Art.2°- Os prazos de inscrição e demais atos, serão dispostos no Edital de Convocação, que 
será publicado no Diário Oficial dos Municípios, e afixados no Mural de Aviso da Câmara 
Municipal, e demais órg:io da Administração. 

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jatobá do Piaui - PI , 

~/~ ~Od-,J. • 

Presidente da Câmara 

Rua Joaquim Terto, 320 - Centro - Jatobá do Piauí - CEP. 64.275-000- CNPJ 
04.249.909/0001-39 


